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ERRATA DA PORTARIA Nº 008-GAB/PREF-GP DE 

10 DE JANEIRO DE 2023 
 

A Portaria nº 008-GAB/PREGGP de 10 de janeiro de 

2023, publicado na edição nº. 115, de 11 de Janeiro de 2023, no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Praia Norte/TO, criado 

pela Lei Municipal nº 217 de 15 de abril de 2021, tem pela 

presente, por lapso de digitação a seguinte correção: 

 

Onde se lê: 

 

Portaria Nº 008/Gab/Pref          Praia Norte/TO,  10 de 

Janeiro de 2023 

"Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Contrato, do 

Município de Praia Norte/TO e dá outras providências". 

 

Leia-se: 

 

Portaria Nº 009/Gab/Pref       Praia Norte/TO,   10 de 

Janeiro de 2023 

"Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Contrato, do 

Município de Praia Norte/TO e dá outras providências". 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, 

01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 015/2023 
Praia Norte – TO, 30 de janeiro de 2023. 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

a Contratação de Empresa Especializada para 

fornecimento de medicamentos, Injetáveis e 

insumos para atender o Fundo Municipal de Praia 

Norte – TO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE – TO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de medicamentos, Injetáveis e 

insumos para atender o Fundo Municipal de Praia Norte – TO; 

 

CONSIDERANDO a inviabilidade de escolha através 

de processo licitatório, tendo em vista o preço esta de acordo com 

mercado por ser uma despesa que não alcançou o limite da 

licitação e a viabilidade econômica e financeira; RESOLVE: 

 

Art.1º - RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com base no que dispõe o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/22, 

para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

medicamentos, Injetáveis e insumos para atender o Fundo 

Municipal de Praia Norte – TO, Através da a empresa C. M. 

Distribuidora e Representações de Medicamentos LTDA, inscrito 

no CNPJ; 07.842.423/0001-06, sito á R Tancredo neves, 124 – 

Ponto Comercial – CEP; 65.913-230 Vila Nova – Imperatriz - MA, 

no valor total de R$ 52.974,06(cinquenta e dois mil e novecentos 

e setenta e quatro reais e seis centavos).  

 

 Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 

30 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 016 / GAB / PREF 
 Praia Norte-TO, 31 de janeiro de 2023 

 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante do 

Cargo em Comissão do(a) Secretário(a) 

Municipal de Educação e Gestor(a) do Fundo 

Municipal de Educação, que específica, e dá 

outras providências.” 
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O Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, HO-CHE-

MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, do 

artigo 9°, inciso II da Constituição do Estado do Tocantins e da 

Lei Orgânica do Município de Praia Norte - TO, pelo presente, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Neuraci de Sousa Castro, 

inscrita no CPF: 033.973.471-06 e RG: 076447232022-0  

SSP/MA, do  cargo em Comissão de Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte e Gestora do Fundo Municipal 

de Educação, nomeada conforme o Decreto nº 063-GAB/PREF, 

Praia Norte/TO,14 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte-TO, 

aos 31 de janeiro de 2023. 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 017-GAB / PREF 
Praia Norte-TO, 01 de fevereiro de 2023 

 

“Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do Cargo 

em Comissão de Secretário Municipal de 

Educação e Gestor do Fundo Municipal de 

Educação que específica, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, 

HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 

do artigo 9°, inciso II da Constituição do Estado do Tocantins e da 

Lei Orgânica do Município de Praia Norte - TO,  pelo presente, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica indicado e nomeado o Senhor, Francisco 

Raimundo Pereira de Castro, inscrito no CPF: 804.611.151-15   

e RG:065484912018-0 SSP/MA, para exercer o  cargo em 

Comissão de Secretário Municipal de Educação e Gestor do 

Fundo Municipal de Educação, deste município, recebendo 

remuneração conforme a Lei. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3° - Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Praia Norte-TO,  01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS Nº 002/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA 

NORTE/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

nº 25.061.789/0001-11, situada na Rua Getúlio Vargas s/nº, 

Centro, CEP 77970-000, Praia Norte/TO, representada pelo 

Prefeito Municipal HO-CHE-MIN SILVA DE ARAUJO, 

brasileiro, inscrito no CPF n° 78760275391, RG n° 57035096-4 

SSP/MA, residente e domiciliado na Rua São José s/nº, Centro, 

Praia Norte/TO, CEP 77.970-000;  

CONTRATADA: IANOWICH & MACHADO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 40.314.553/0001-33, com sede a Rua 13 de maio 

– nº 346 - QD 27, Lote 10, sala 05 - Centro, Paraíso do Tocantins 

– TO, CEP 77600-000, possuindo o e-mail: 

ianowich.machado@gmail.com, neste ato representado por 

Fabiula Machado Ianowich, brasileira, advogada, divorciada, 

administradora da Sociedade, portador(a) da cédula de identidade 

RG n.º 6730 OAB/TO. 

VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela 

execução dos serviços objeto deste contrato o valor global deste 

contrato a soma de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais) em 

12 (doze) parcelas que corresponde o valor mensal de R$ 

17.250,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta reais) pela 

Secretária Municipal de Administração. 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se 

a prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 

relativos ao patrocínio e à defesa de causas judiciais ou 

administrativas em demandas da Administração Municipal. 

VIGÊNCIA: 09/01/2023 a 31/12/2023. 

DOTAÇAO:  

 GABINETE DO PREFEITO 

ORGÃO UND PROGRAMATICA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

02 02 04.122.0052.2.004 3.3.90.35.00 1.500 

 

 
 

EXTRATO CONTRATO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS Nº 001/2023 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PRAIA NORTE, Instituída pelo CNPJ: 31.875.641/0001-13, Sito 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, S/N – CEP- 77.970-000 - 

Centro – Praia Norte/TO, representado neste ato pela Senhora 

Neuraci de Sousa Castro, brasileira, casada, portador do CPF: 

033.973.471-06 e RG: 076447232022-0 SSP/MA, residente e 

domiciliado na Rua projetada VI, 22 Vila Arco-íris – CEP: 77.970-

000 – Praia Norte - TO. 

CONTRATADA: IANOWICH & MACHADO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 40.314.553/0001-33, com sede a Rua 13 de maio 

– nº 346 - QD 27, Lote 10, sala 05 - Centro, Paraíso do Tocantins 

– TO, CEP 77600-000, possuindo o e-mail: 

ianowich.machado@gmail.com, neste ato representado por 

Fabiula Machado Ianowich, brasileira, advogada, divorciada, 

administradora da Sociedade, portador(a) da cédula de identidade 

RG n.º 6730 OAB/TO. 

VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela 

execução dos serviços objeto deste contrato o valor global deste 

contrato a soma de R$ 70.380,00 (setenta mil e trezentos e oitenta 

reais) em 12 (doze) parcelas que corresponde o valor mensal de 

R$ 5.865,00 (cinco mil oitocentos e e sessenta e cinco reais). 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se 

a prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 

relativos ao patrocínio e à defesa de causas judiciais ou 

administrativas em demandas do Fundo Municipal de Educação de 

Praia Norte - TO. 

VIGÊNCIA: 09/ 01/2023 a 31/12/2023. 

DOTAÇAO:  

Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das 

despesas objeto deste contrato sairão por conta do: 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO UND PROGRAMATICA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

06 02 12.122.0052.2.067 3.3.90.39.00 1.500 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 

Contrato nº 005/2023 

DATA: 27/01/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRAIA NORTE – TO 

CONTRATADO: SMART ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, INSCRITO NO CNPJ; 36.248.271/0001-08, SITO A Q 

103 NORTE RUA Nº 07 – S/N - CEP 77.001-032 - PLANO 

DIRETOR NORTE – PALMAS - TO. 

OBJETO: Contração de empresa qualificada tecnicamente para 

prestação de serviços na elaboração dos instrumentos de gestão 

sus, consultoria na aplicação dos recursos federais e estaduais e 

suporte técnico sistema de informação para o Fundo Municipal de 

Saúde de Praia Norte –TO. 

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste DISPENSA DE LICITAÇÃO 

correrão à conta da NATUREZA DA DESPESA consignadas no 

Fundo Municipal de Saúde de Praia Norte - TO. 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

03 02 10.122.1004.2.063 3.3.90.35.00 1.500 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a partir da data de 

recebimento da ordem de Serviço. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023 

Contrato nº 006/2023 

DATA: 30/01/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRAIA NORTE – TO 

CONTRATADA: C. M. Distribuidora e Representações de 

Medicamentos LTDA, inscrito no CNPJ; 07.842.423/0001-06, 

sito á R Tancredo neves, 124 – Ponto Comercial – CEP; 65.913-

230 Vila Nova – Imperatriz - MA. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

fornecimento de medicamentos, Injetáveis e insumos para atender 

o Fundo Municipal de Praia Norte – TO. 

Valor:  R$ 52.974,06(cinquenta e dois mil e novecentos e setenta 

e quatro reais e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste DISPENSA DE LICITAÇÃO 

correrão à conta da NATUREZA DA DESPESA consignadas no 

Fundo Municipal de Saúde de Praia Norte - TO. 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

07 01 10.122.1004.2.063 3.3.90.30.00 1.500 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias, a partir da data de 

recebimento da ordem de fornecimento. 

 

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS Nº 002/2023 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRAIA NORTE/TO, inscrito no CNPJ sob o nº 25.061.789/0001-

11, com sede no seguinte endereço: Avenida Nossa Senhora do 

Carmo, s/n, Centro, Praia Norte/TO, CEP: 77970-000, 

representado neste ato pelo Senhor GERONILSON MARTINS 

MAGALHÃES, brasileiro, casado portador sob o CPF n° 

827.284.611-04 e com RG: 73.675 - SSP/TO, residente e 

domiciliado na Rua São Francisco, S/N – Vila Boa Esperança – 

Zona Rural - CEP: 77.970-000 – Praia Norte – TO. 

CONTRATADA: IANOWICH & MACHADO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 40.314.553/0001-33, com sede a Rua 13 de maio 

– nº 346 - QD 27, Lote 10, sala 05 - Centro, Paraíso do Tocantins 

– TO, CEP 77600-000, possuindo o e-mail: 

ianowich.machado@gmail.com, neste ato representado por 

Fabiula Machado Ianowich, brasileira, advogada, divorciada, 

administradora da Sociedade, portador(a) da cédula de identidade 

RG n.º 6730 OAB/TO. 

VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela 

execução dos serviços objeto deste contrato o valor global deste 

contrato a soma de R$ 70.380,00 (setenta mil trezentos e oitenta 

reais) em 12 (doze) parcelas o que corresponde o valor mensal de 

R$ 5.865,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais) pelo 

Fundo Municipal de Saúde. 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se 

a prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 

relativos ao patrocínio e à defesa de causas judiciais ou 

administrativas em demandas do Fundo Municipal de Saúde de 

Praia Norte – TO.. 

VIGÊNCIA: 09/01/2023 a 31/12/2023. 

DOTAÇAO:  

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

03 02 10.122.1004.2.063 3.3.90.39.00 1.500 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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